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Sr. Presidente

A Vereadora úaixo assinado, inúca após ouüda a Casa" na forma regimental, que o

Executivo Municipal enüe a esta casa Legislativa Projeto de Lei institua o Programa de

Vacinação Domiciliar a Idosos e Pessoas com Necessidades Especiais no Àmbito do Município

do Rio Grande, conforme minuta em anexo.

de Sessões, 27 de Setembro de 2017

da PMDB

Justifrcetive: A presente indicação tem por objetivo beneficiar com este método preventivo,

pessoas idosas e Portadoras de necessidades especiais que possram mobilidade reduzid4 que

as impossibilitam de se deslocarem até um dos locais de vacinação, considerando esta

justificativa é que se faz necessário que o Poder Publico oportunize meios eficientes para

atender as necessidades desses munícipes, desta form4 em virtude da importância da matériq

com repercussão imediata nâ garantia dos idosos do direito a saúde, constitucionalmente

consagrado.
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Rio Grande, 12 de dezeÍnbro de 2017.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 1265117, lnd. 1469117 , em atendimento à proposição da
Vereadora Lauriúa, solicitando a estâ Câsâ Legislativa, Projeto de Lei que ilstitua o Programa
de Vacinação Domiciliar a Idosos e Pessoas com Necessidades Especiais no Ambito do
Município do Rio Grande, vimos informar que, conforme manifestagão da SecÍetaria de
Município da Saúde, durante o período de Campaúa de Vacinação contra a Influenza os idosos
impossibilitados de comparecer nas unidades de saúde e que não peÍteÍrcem ao território da
Estratégia de Saúde da Familia- ESF já realizam o agendâmento da vacinação através de
contato telefônico no saor de Vigilância Epidaniológica e são vacinados eÍn domicílio durante
o período de Campanha.

Esse mesmo procedimento é realizado para atendimento de Pessoas com
Necessidades Especiais; Os idosos e PoÍadores de Necessidades Especiais nessa me$na
situação residentes em áreas de ESF tambán são imunizados no domicílio através das equipes
locais; Diante de solicitações de atualizações do Calendií,rio Vacinal de Rotina de pacientes
impossibilitados de comparecer à Unidade de Saúde também são deslocados profissionais da
Vigilância Epidemiológia e/ou ESF para realizar essa atiüdade.

Atualmente, de acordo com o censo do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estâtísticâ -IBGE, 2010, o município de Rio Grande apresenta aproximadamente 27.500
indivíduos com 60 anos ou mais sendo esse número crescente devido à mudança no perfrl da
população em questão.

Diante do exposto toma -se inüável manter-se como rotina a vacinação domiciliar
para todos os idosos.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
VET. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARATVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

BSA Doe órgãos, doe sangue: Salve idas!
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